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INDICAÇÃO Nº  54/2017 
 
Senhor Presidente: 

O Vereador NEOCADIO DI DOMENICO da Bancada do 
PSB, com o apoio dos demais Vereadores, nos termos 
regimentais, propõe que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprecie e, se aprovada, envie ao Poder Executivo a 
seguinte: 

 
INDICAÇÃO:  

“Que o poder executivo ao fazer reformas nas estruturas do centro cultural 
providencie com prioridade a questão da acessibilidade para pessoas com dificuldade de 
locomoção e portadores de necessidades especiais.” 

 
JUSTIFICATIVAS: 

Dar condições dignas para as pessoas que possuem dificuldade de locomoção, sendo 
que é um direito de todo cidadão ter livre acesso, principalmente em local público. 

A rampa existente ao lado não apresenta segurança necessária para um cadeirante se 
locomover, o acesso é muito íngreme. 

SUGESTÃO:  Construir uma passarela coberta no lado esquerdo do centro cultural. 
Maiores explicações em plenário. 
Sala de sessões, aos 30 de agosto de 2017. 
 

 
Neocádio Di Domenico 
Vereador Proponente 

 
Apoio: 
 
Vereador João Alberto Maffessoni    Vereadora Cleusa Rabaioli Tomazelli 
 
 

Vereador Marcio Sareto 


